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ENCARCERAMENTO FEMININO E QUESTÃO 
SOCIAL NA REALIDADE BRASILEIRA 
CONTEMPORÂNEA1

Rosilene Marques Sobrinho de França

Beatriz Gershenson

INTRODUÇÃO

O artigo intitulado “Encarceramento feminino e ques-
tão social na realidade brasileira contemporânea”2, 
objetiva analisar os processos de encarceramento 

vivenciados por mulheres na contemporaneidade, refletindo-se 

sobre a ação do Estado e a função do cárcere no contexto da 

reestruturação produtiva do

1 Trabalho desenvolvido com o apoio financeiro do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) - Chamada Nº 16/2020 – 
Bolsa de pós-doutorado Junior (PDJ) - Processo nº 150037/2021-0.

2 Versão atualizada do artigo apresentado e publicado nos anais do XXXIII 
Congreso Latinoamericano - ALAS MÉXICO 2022 - La (re)construcción de lo 
social en tiempos de pandemias y pospandemias: aportes críticos desde las 
ciencias sociales latinoamericanas y caribeñas, realizado no México no período 
de 14 a 19 de agosto de 2022.
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capital. A crise estrutural do capital na atualidade e os 
mecanismos adotados para aumentar a margem de lucro têm 
ensejado processos de profunda precarização, empobrecimento 
e repressão. Com a aprovação da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 
de 2006 (Lei de Drogas), houve uma ampliação dos processos 
de encarceramento considerando que na referida lei a definição 
de usuário e traficante depende da subjetividade do julgador. De 
modo que o controle social pela via penal do Estado impulsiona 
um processo de criminalização da pobreza frente aos conflitos 
sociais que se apresentam, fazendo com que as expressões 
da questão social sejam tratadas na esfera pública como uma 
questão penal. Com a ascensão da extrema direita ao poder a 
partir do golpe parlamentar de 2016 vivencia-se a implementação 
de diretrizes ultraneoliberais e conservadoras, bem como o 
aumento do aparato repressivo, com profundas alterações nas 
sociabilidades e nas condições de vida, sobretudo no cenário 
pandêmico decorrente da Covid-19. Quando se examina o 
perfil das mulheres encarceradas, observa-se que estas são 
majoritariamente jovens, pobres, negras e moradoras das 
periferias dos centros urbanos. A metodologia utilizada consistiu 
em estudo bibliográfico e documental, com análises sobre o 
encarceramento feminino e as expressões da questão social que 
afetam as mulheres e suas famílias, tendo como base os dados 
relativos a desemprego, pobreza e violências referente ao período 
2016-2021. Os resultados mostraram que o controle social 
exercido pelo Estado pela via da repressão visando a manutenção 
da ordem pública reafirma e aprofunda as desigualdades de 
classe, raça/etnia e gênero histórica e socialmente construídas 
na realidade brasileira. Assim, defende-se que as medidas de 
desencarceramento deverão ser efetivadas a partir de alterações 
nas legislações, bem como da implementação de medidas que 
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favoreçam a garantia do direito à liberdade. Para além disso, é 
preciso romper com o racismo estrutural e com a lógica punitiva 
que ensejam a segregação social a partir de processos de 
seletividade penal, que faz com que pessoas pobres e negras, 
moradoras das periferias urbanas sejam alvos constantes de 
abordagens, discriminação e criminalização.

O sistema carcerário brasileiro tem produzido violências, 
torturas e mortes a partir de um encarceramento massivo e seletivo, 
sendo a população carcerária constituída, majoritariamente, 
por pessoas pobres, jovens, negras e moradoras das periferias 
urbanas.

A partir de 2016 tem-se a ascensão da extrema direita 
ao poder com o alinhamento do Estado aos interesses do 
capital financeiro e o recrudescimento do aparato repressivo, 
ancorado no negacionismo, em discursos de ódio e na chamada 
guerra às drogas. Nesse sentido, o artigo objetiva examinar o 
encarceramento feminino discutindo-se o papel exercido pelo 
cárcere no referido contexto neoliberal e conservador. 

A metodologia utilizada consistiu em estudo bibliográfico 
e documental, com análises sobre o encarceramento feminino e 
as expressões da questão social que afetam as mulheres e suas 
famílias, tendo como base os dados relativos a desemprego, 
pobreza e violência referentes ao período 2016-2021. 

Os resultados mostraram que a ação do Estado por meio 
do cárcere reafirma as desigualdades de classe, de raça/etnia 
e de gênero histórica e socialmente construídas na realidade 
brasileira. Desse modo, deverão ser efetivadas medidas de 
desencarceramento com alteração nas legislações e na execução 
penal com a garantia do direito à liberdade. É preciso desenvolver 
ações que contribuam para a desconstrução do racismo estrutural 
e institucional que faz com que pessoas pobres e negras, 
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moradoras das periferias urbanas sejam alvos constantes de 
abordagens, discriminação e criminalização.

MULHERES E ENCARCERAMENTO NO BRASIL

A dominação patriarcal historicamente atribuiu à mulher 
um papel subalterno de esposa e mãe, responsável pelo cuidado 
com a casa e os/as filhos/as, cujo processo de desconstrução tem 
ensejado contínuas e reiteradas lutas sociais, visando enfrentar 
o sexismo e a misoginia que perpassam as esferas políticas, 
econômicas e sociais. 

Quando se aborda o encarceramento de mulheres, a prática 
considerada delituosa se apresenta como um lugar que não se 
coaduna com os padrões femininos pré-estabelecidos e, por 
conseguinte, as mulheres que cometem atos tipificados como 
crime são alvo de duplo julgamento: o judicial e o da sociedade. 

O encarceramento de mulheres no modelo econômico agrário-
exportador

A análise do contexto brasileiro no modelo econômico 
agrário-exportador remete à discussão da diáspora forçada da 
população africana que foi brutalmente escravizada e trazida 
para as Américas e, também, é preciso enfatizar a dívida 
histórica da sociedade brasileira. No que se refere às condições 
das pessoas que foram escravizadas, as “mulheres negras 
eram alvo de requintes cruéis, a saber: jornadas excessivas de 
trabalho, objetificação, recorrentes violações dos seus corpos, 
impedimento da maternidade, dos afetos, da religiosidade” 
(Cabrera, 2017 apud Amoras; Costa; Araújo, 2021, p. 5). 
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A partir da diáspora africana a presença de mulheres 
negras escravizadas tem incidência em todas as regiões do Brasil, 
contudo, em decorrência da concentração do modelo econômico 
agrário-exportador no Nordeste, havia uma predominância da 
população negra na referida região. Atualmente, o nordeste 
brasileiro tem um elevado contingente de populações quilombolas 
e um significativo número de famílias com baixa renda chefiadas 
por mulheres negras, tendo se destacado na trajetória 
histórica brasileira as resistências e lutas dessas mulheres “por 
sobrevivência de seus corpos, de seus filhos e de seus territórios” 
(Amoras; Costa; Araújo, 2021, p 17).

Durante o período colonial no Brasil a legislação portuguesa 
era adotada para a repressão às condutas consideradas crimes. 
Com a Independência do Brasil em 1822, “além das pessoas 
condenadas por crimes previstos no Código Criminal do Império 
de 1830, outros sujeitos como os desordeiros, os vagabundos, 
os bêbados e escandalosos eram presos correcionalmente pela 
polícia” (Angotti; Salla, 2018, p. 8), visando a manutenção da 
ordem vigente.

Em contraposição aos padrões sociais impostos as ações 
repressivas estavam voltadas para as mulheres que “desfaziam 
os arranjos esperados de esposas devotadas, boas mães e 
bons exemplos sociais: prostitutas, mães solteiras, mulheres 
masculinizadas, mulheres escandalosas, boêmias, histéricas e 
outras” (Angotti, 2018, p. 83).

Na primeira metade do século XX ocorreu um aumento do 
aparato policial, com a criação de instituições de internação, a 
exemplo do “Hospício do Juqueri”, do “Instituto Disciplinar”, do 
“Asilo dos Inválidos” e da “Colônia Correcional da Ilha dos Porcos” 
(Angotti; Salla, 2018, p. 8).
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Desde 1911, o Estado de São Paulo havia feito um grande 
investimento para a edificação de uma Penitenciária nova 
no Carandiru para 1200 presos, que foi inaugurada em 1920. 
Mas para as mulheres, nada de concreto havia ainda aparecido 
no Brasil. Diante das péssimas condições que estavam sendo 
encarceradas as mulheres, e dos impulsos reformistas que 
tomaram conta dos juristas e médicos, na década de vinte 
do século XX, começaram efetivamente a se intensificar as 
propostas de criação de penitenciárias propriamente destinadas 
a mulheres (Angotti; Salla, 2018, p. 8).

Os estabelecimentos correcionais para mulheres já tinham 
sido implantados na Argentina e no Chile com a administração das 
irmãs do Bom Pastor d’Angers no final do século XIX. Em 1891 
“as Irmãs do Bom Pastor d’Angers fundaram sua primeira Casa 
no Brasil, no Rio de Janeiro. Em 1906 já havia quatro Casas, umas 
delas em São Paulo, e 35 religiosas no país” (Angotti; Salla, 2018, 
p. 15), sendo que a partir de 1910 “foram abertas duas Casas no 
sertão da Bahia, nas cidades de Barra e Caetité, e, nos anos 1920, 
surgiram filiais em Belo Horizonte, Recife, Pelotas, Petrópolis e 
no estado do Ceará (Campos, 1981)” (Angotti; Salla, 2018, p. 
15). Cabe destacar que apesar dos referidos estabelecimentos, 
foi somente com a implantação do Reformatório de Mulheres 
Criminosas, em 1937, na cidade de Porto Alegre, é que ocorreu a 
criação do primeiro presídio para mulheres (Angotti; Salla, 2018, 
p. 15).

Desde o ano de 1905 pode-se identificar defesas em prol 
da criação de estabelecimento prisional específico para mulheres 
no Brasil, considerando que estas permaneciam nos mesmos 
espaços prisionais destinados aos homens, onde eram comuns 
os estupros e outros tipos de violências, prática abominável, 
porém costumeira na sociedade brasileira do período, diante dos 
paradigmas patriarcais vigentes (Santiago, 2018).
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O relatório “As Mulheres Criminosas no Centro mais 
Populoso do Brasil”, datado de 1928, mostra que em 1926 havia 
“oito mulheres presas no Distrito Federal, duas em Niterói, 
então capital do estado do Rio de Janeiro, 18 no Estado de 
São Paulo e 15 no Estado de Minas Gerais”. Por outro lado, no 
ano de 1927, o total das mulheres condenadas nos estados 
de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e no Distrito Federal 
era de “aproximadamente 39 condenadas cumprindo pena por 
homicídio, infanticídio, ferimento, roubo e uso de tóxicos. Havia 
também as contraventoras, em geral detidas por ‘vadiagem’” 
(Almeida, 1928, p. 6293 apud Angotti; Salla, 2018, p. 14).

A misoginia era evidente nos discursos da época em prol da 
criação de estabelecimentos penais específicos para as mulheres 
em situação de prisão, considerando que não almejavam defender 
os direitos destas, mas promover um suposto controle da libido 
dos homens que se encontravam em situação de cárcere, cujos 
discursos misóginos ficavam evidentes frente à objetificação 
do gênero feminino, considerando que um dos aspectos mais 
enfatizados era o de evitar a prostituição nos referidos espaços 
(Santiago, 2018).

Historicamente, o cárcere teve um papel incisivo no controle 
do gênero feminino e na restrição da liberdade das mulheres, 
sobretudo, a sexual, “o que denuncia a existência de um controle 
masculino-opressor por trás de uma justificativa fictícia de 
criminalização de atitudes caracterizadas como uma ‘ofensa a 
moral e bons costumes’” (Santiago, 2018, p. 63). Tais práticas 
institucionalizadas tem como base o machismo e a estrutura 
patriarcal.

O próprio “Patronato das Presas”, instituição que, em um 
primeiro momento, parece destinada a defesa dos direitos das 
mulheres em encarceramento, em verdade servia como uma 
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“recuperação de mulheres desviadas”. Quando se utiliza o termo 
“desviadas”, não se trata apenas de um “desvio” relacionado ao 
descumprimento da lei pura e simplesmente, mas principalmente 
um desvio das condutas ditas como femininas. Utilizavam-se 
mulheres inseridas na lógica da dominação masculina (religiosas 
e submissas ao governo e à família) como forma de trazer para 
essa esfera opressora, as mulheres aprisionadas. A verdadeira 
intenção de todos e quaisquer elementos, sejam relatórios ou 
Patronato, inicialmente criados para concretizar a existência de 
prisões femininas, jamais poderá ser interpretada como uma 
iniciativa em prol dos direitos das mulheres, mas sim como uma 
medida de ressalva e conivência com os padrões patriarcais 
previamente operantes. Prova do referido se faz a partir do 
surgimento do primeiro estabelecimento prisional destinado 
exclusivamente a mulheres no Distrito Federal (Santiago, 2018, 
p. 64).

Na passagem do modelo econômico agrário-exportador 
para o urbano-industrial, no pós-promulgação da Lei do Ventre 
Livre na região Sudeste do Brasil, “as atividades de comércio 
foram utilizadas não apenas para a venda dos bens da grande 
elite senhorial da época, mas também como meios para que as 
mulheres negras guardassem recursos em busca das cartas de 
alforrias” (Telles, 2019 apud Amoras; Costa; Araújo, 2021, p 16), 
considerando que a referida legislação permitiu que as pessoas 
escravizadas que adquirissem bens comprassem a sua alforria.

O encarceramento de mulheres no modelo econômico urbano-
industrial

O encarceramento de mulheres no modelo econômico 
urbano-industrial se articula com os esforços do Estado de 
impor os costumes que interessavam ao modelo civilizatório e 
modernizador adotado. Nesse sentido, foram desenvolvidas 
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ações para a domesticidade da classe trabalhadora visando a 
afirmação do modelo de família nuclear burguesa.

Por outro lado, foram adotadas ações higienistas e 
repressivas para a efetivação das reformas modernizadoras 
no meio urbano com a “derrubada de cortiços e organização 
da cidade; o mapeamento dos espaços de prostituição e sua 
regulamentação; a medicalização do corpo feminino, que era 
objeto de intervenção de uma política reprodutiva eugênica” 
(Angotti, 2018, p. 85), articulando ações pautadas no binômio 
higienismo e repressão.

O populismo ancorou-se em ações assistencialistas e 
paternalistas, sendo que a adoção do trabalho assalariado nos 
espaços urbanos requereu a intervenção do Estado na questão 
social com a aprovação da legislação trabalhista e a adoção dos 
seguros sociais, além do desenvolvimento de ações assistenciais, 
porém, essa atuação teve um caráter paternalista assentada na 
liberalidade e no favor. 

De modo que a proteção social exercida pelo Estado se 
deu por meio de ações esparsas e pontuais, enquanto que, no 
campo político-ideológico o aparato repressivo se fez presente 
com especial recrudescimento durante o Estado Novo (1937-
1945), quando as instituições assistenciais e protetivas foram 
perpassadas por um caráter repressor e de controle, com decisões 
centradas no aparato policial e penal.

Diante dos tensionamentos e das ações repressivas 
adotadas nos anos 1930, notadamente após 1937 com o 
estabelecimento do Estado Novo, há um recrudescimento da 
ação do Estado por meio do cárcere, inclusive no que se refere 
ao encarceramento de mulheres, com a criação dos presídios 
femininos no Rio de Janeiro e em São Paulo (Angotti; Salla, 2018).
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Considerando o binômio caridade e repressão que 
predominou no Brasil a partir de 1930, no que se refere à atuação 
estatal, esta ocorreu mais pela via do cárcere do que pela lógica 
da proteção social, engendrando profundas desigualdades. 
Assim, observa-se o deslocamento da abordagem da questão 
social pela via protetiva para a tecnologia do cárcere. Em relação 
às mulheres, este tinha uma perspectiva de moralização social, 
de higienização dos espaços urbanos, de repressão à prostituição 
e de controle dos corpos femininos, reafirmando o modelo 
capitalista-patriarcal-racista, visto que os principais alvos eram 
as mulheres negras.

A história social brasileira é marcada pelo escravismo e 
pelo colonialismo, que no capitalismo se revestem de estruturas 
perversas, que atravessam as sociabilidades e as instituições, 
sendo o cárcere o aparato institucional por excelência no controle 
social das populações periferizadas e marginalizadas dos centros 
urbanos, não incorporadas à ordem industrial moderna. O referido 
movimento engendrou relações antagônicas entre burguesia e 
proletariado e com múltiplas determinações, considerando que, 
para as mulheres pobres, negras e moradoras das periferias 
urbanas a cidadania se apresentou apenas no campo formal. 

Nesse sentido, os “elementos trazidos pelas formas de 
colonialismo a que o Brasil esteve submetido criaram raízes em 
nossa sociedade influenciando a forma como o capitalismo se 
desenvolveu em nosso território, com um caráter de dependência 
e sempre à mercê das demandas de outros mercados centrais” 
(Athayde; Passos, 2017, p. 192).

Assim, o encarceramento de mulheres no Brasil tem um 
importante papel na modernização conservadora configurada 
na segunda metade do século XX, com importantes inflexões 
na década de 1950 em face do programa de crescimento 
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acelerado, porém, sem contrapartidas efetivas no campo social. 
Assim, o encarceramento feminino tem significativos aportes no 
contexto urbano-industrial considerando os antagonismos que 
se apresentam.

Vale lembrar que, no lapso entre 1930 até a primeira metade 
da década de 1980, experimentamos dois regimes autocráticos 
longos, entrepostos por uma curta experiência democrático-
liberal conhecida como “populista” (1945 a 1964). Em relação 
à ditadura burgo-militar iniciada em 1964, verifica-se a 
intenção de frear o crescimento das classes subalternas e 
manter a política econômica voltada para a expansão de um 
capitalismo dependente e desigual. A repressão constante e 
a não penetração ideologicamente nas massas, aliada a um 
pífio desenvolvimento social em detrimento do econômico, 
foram combustíveis para o fortalecimento da sociedade civil e 
crescimento do movimento favorável à abertura política. Para 
Behring (2008), a redemocratização operou transformações 
significativas, mas que tiveram um caráter mais de desconstrução 
da modernização nacional-desenvolvimentista e obstrução à 
seguridade e direitos sociais. Esse processo, denominado de 
contrarreforma, encontrou subsídio na ideologia neoliberal, que 
encontrou terreno fértil no país diante da conjuntura social e 
econômica da época (Athayde; Passos, 2017, p. 195).

Por sua vez, a chamada industrialização restringida, se 
apresenta como forma de consolidação de um desenvolvimento 
industrial assentado em bases excludentes, com significativos 
limites para ampla parcela da população brasileira, sobretudo, 
para as mulheres, que, em conformidade com os padrões 
vigentes, deveriam se dedicar à casa, à família e a/os filhos/as 
(Santos, 2012).

As bases do corporativismo e do assistencialismo se 
complementam a partir da repressão exercida por meio do 
cárcere, notadamente, do encarceramento de mulheres. Desse 
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modo, o cárcere assume um importante papel na formação do 
que Santos (1979) chamou de cidadania regulada, como forma 
de controle dos antagonismos da relação capital e trabalho. 
Nesse sentido,

[...] para explicar a “questão social” no Brasil, não basta identificar 
as categorias centrais ao modo de produção capitalista — a 
relação antagônica entre capital e trabalho, por exemplo — 
que compõem o nível da universalidade. Há que acrescentar a 
esse nível a singularidade dos  componentes dessa sociedade 
enquanto formação social concreta, para que se tenha condições 
de dimensionar suas particularidades enquanto mediações 
centrais das expressões da “questão social” (Santos, 2012, p. 
433).

Na década de 1970 tem-se a crise capitalista (Mandel, 
1982) com profundos desdobramentos na questão social. Para 
Davis (2016) em relação às mulheres negras há uma interconexão 
entre corpo e sexualidade e os estereótipos que historicamente as 
subalternizaram, a partir de estruturas de desigualdades (Santos; 
Oliveira, 2017). Assim, a lógica patriarcal e machista perpassa as 
sociabilidades e os estabelecimentos prisionais considerando que 
quando as mulheres sofrem algum tipo de violência são postas 
como culpadas, por descumprirem os padrões de moralidade 
vigentes, discurso que, abominavelmente, tem servido para 
justificar as violências. 

O racismo e o patriarcado se constituem em estruturas 
que se articularam ao capitalismo e que são estruturantes 
das relações no sistema prisional brasileiro, com elementos de 
continuidade entre senzala e cárcere, com práticas reatualizadas 
que engendram múltiplas violências e violações a direitos. 

O sistema patriarcal-racista-capitalista produzido no 
Brasil tem como base as desigualdades de classe, de raça/etnia 
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e de gênero, dentre outras, que, em tempos de reestruturação 
produtiva do capital e de adoção das diretrizes do neoliberalismo, 
afeta diretamente a classe trabalhadora, com a subalternização 
das mulheres, notadamente as mulheres negras (Cisne, 2018).

Apesar das lutas sociais pela visibilidade e direitos, em 
tempos de neoliberalismo e de conservadorismo, ao invés de 
proteger as mulheres em situação de violência, o Estado brasileiro 
as culpabiliza por sua liberdade e pelo exercício de seus direitos 
sexuais e reprodutivos (Santiago, 2018).

Por outro lado, é de fundamental importância à 
desconstrução da categoria mulher como um bloco universal e 
homogêneo, fazendo-se necessária a apreensão das condições 
materiais e objetivas das múltiplas realidades vivenciadas, 
considerando, dentre outros, os marcadores de classe, raça e de 
gênero. Apesar das mulheres em geral serem alvo da opressão 
patriarcal, os construtos históricos do patriarcado, do machismo 
e da misoginia recaem mais incisivamente sobre as mulheres 
negras. 

Enquanto as mulheres brancas são propriedades dos pais, e 
posteriormente dos maridos, experimentando processos de 
submissão, sem direito à participação da vida em sociedade, 
as mulheres escravizadas, além de subordinadas ao domínio 
masculino, têm seus corpos apropriados para o trabalho 
forçado e exploração e violência sexual. Partindo da condição 
de trabalhadoras, as cativas desenvolviam serviços iguais aos 
dos homens escravizados, contudo, vivenciavam experiências 
distintas, haja vista o fator sexual como elemento capaz de 
intensificar a exploração e expressões de violência. Em sua 
análise geral sobre a condição da mulher negra escravizada 
(Cisne; Ianael, 2022, p. 194).

A estruturação do patriarcado e sua reafirmação 
social por meio do cárcere afeta sobremaneira as mulheres 
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desempregadas, em trabalhos precarizados, em atividades 
informais, que atuam com múltiplas jornadas de trabalho e 
sofrem os rebatimentos das estruturas do racismo, do classismo, 
do patriarcado e do sexismo (Collins, 2019).

Ao atuar na perspectiva do reforço do patriarcado e do 
racismo o cárcere violenta duplamente as mulheres, considerando 
que ao tempo em que atua sob a égide da repressão o Estado deixa 
de exercer a proteção a estes segmentos sociais, reproduzindo, 
por conseguinte, as desigualdades.

ENCARCERAMENTO FEMININO E QUESTÃO SOCIAL NA REALIDADE 
BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA

A questão social na ordem capitalista emerge a partir 
do fenômeno do pauperismo na Inglaterra no século XVIII, 
considerando que a pobreza crescia em uma sociedade onde 
havia um aumento da produção de riquezas. De modo que não 
era a escassez dos recursos existentes que provocava a pobreza, 
e sim a concentração da riqueza socialmente produzida (Netto, 
2001).

Com a adoção das diretrizes do neoliberalismo no Brasil 
a situação das mulheres se agravou frente ao encarceramento 
massivo e à retração do Estado na proteção social. No referido 
cenário tem-se o agravamento das vulnerabilidades e a ampliação 
das desigualdades de gênero, de raça e de classe, com profundos 
desdobramentos no núcleo familiar, sobretudo, quando se trata 
de famílias monoparentais geridas por mulheres, afetadas pela 
pobreza ou pobreza extrema, diante do desemprego massivo, 
do aumento da informalidade e do crescimento exponencial da 
miséria e da fome.
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A adoção das diretrizes do neoliberalismo no Brasil a partir 
dos anos 1990 teve importantes inflexões durante o governo 
de Fernando Henrique Cardoso, considerando que as “ações 
reformistas tiveram a intenção de desmontar e destruir o Estado 
brasileiro a fim de adaptá-lo à lógica do capital internacional” 
(Athayde; Passos, 2017, p. 196). No governo Lula, tem-se a partir 
de 2003 um cenário marcado por avanços no campo social, porém, 
com contradições, considerando que o desenvolvimentismo 
social foi perpassado pelo receituário neoliberal. 

A questão social é indissociável da sociabilidade capitalista 
com a produção de tensionamentos e antagonismos que se 
expressam na arena pública a partir das lutas e das resistências 
da classe trabalhadora ao longo da trajetória histórica brasileira. 

A gênese da “questão social” encontra-se no caráter coletivo da 
produção e da apropriação privada do trabalho, de seus frutos 
e das condições necessárias à sua realização. É, portanto, 
indissociável da emergência do trabalhador livre, que depende 
da venda de sua força de trabalho para a satisfação de suas 
necessidades vitais. Trabalho e acumulação são duas dimensões 
do mesmo processo, fruto do trabalho pago e não pago da 
mesma população trabalhadora, como já alertou Marx (1985). 
Sabemos que o capital é uma relação social por excelência 
que, na sua busca incessante de lucro, tende a expandir-se 
indefinidamente por meio da apropriação de trabalho não 
pago dos trabalhadores. Seu ciclo expansionista realiza-se por 
meio da ampliação da parcela do capital investida em meios de 
produção – capital constante – aumentando a produtividade do 
trabalho e reduzindo relativamente aquela investida em força de 
trabalho – capital variável (Iamamoto, 2013, p. 330).

No neoliberalismo a gestão da pobreza ocorre 
eminentemente por meio do cárcere, como forma de reprodução 
das bases capitalistas, com uma intrínseca relação entre o 
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cárcere e os interesses do capital, como forma de controle da 
classe trabalhadora, marcada pelo desemprego estrutural e pela 
fragilização de vínculos trabalhistas. 

A aprovação da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei 
de Drogas), tem ensejado um processo de encarceramento em 
massa visto que na referida lei a definição de usuário e traficante 
depende da subjetividade do julgador. A maioria das mulheres 
encarceradas é constituída por jovens, negras e moradoras 
das periferias urbanas, mostrando que há um processo de 
criminalização da pobreza, sendo a questão social abordada como 
uma questão penal.

Com o golpe jurídico e parlamentar de 2016 e a ascensão 
da extrema direita ao poder, os discursos de ódio e as 
medidas regressivas nas políticas públicas promoveram um 
acirramento da questão social e de suas expressões junto às 
mulheres, notadamente negras. Nesse contexto, tem-se um 
recrudescimento das políticas criminais e penais com o reforço 
do encarceramento em massa (Fernandes, 2020). 

O Governo Bolsonaro foi marcado pelo negacionismo, 
discursos de ódio e medidas regressivas de direitos, bem como 
pelo desmonte das políticas sociais. A partir de 2020 tem-se o 
crescimento do desemprego estrutural, agravado pela crise do 
capital e pandêmica decorrente da Covid-19, que “contribuiu 
no sentido de complicar um contexto econômico e social que já 
se encontrava estagnado em termos de ações de promoção de 
equidade social” (IBGE, 2022, p. 70).

O número de pessoas em extrema pobreza, considerando os 
domicílios que recebem menos de US$ 1,9 PPC 2011 per capita, 
também registrou aumento entre 2020 e 2021, saindo de 
5,7% da população para 8,4% (Tabela 2.19). Outro indicativo 
que retrata o aumento da pobreza no período foi o número 
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de famílias inscritas no Cadastro Único do Governo Federal - 
CadÚnico no qual, em janeiro de 2019, havia 12,9 milhões de 
pessoas em situação de extrema pobreza (renda per capita 
até R$ 89,00) e, em janeiro de 2020, passou a, 13,6 milhões, 
ou seja, crescimento de 4,8%. Em janeiro de 2021, havia 14,0 
milhões, o que correspondeu a aumento de 3,2%. Ao final do 
ano o número de famílias atingiu 15,7 milhões, ou seja, quase 
2,7 milhões de pessoas a mais do que o ano anterior ao início da 
pandemia, variação de 21,2% entre dezembro de 2021 e janeiro 
de 2019 (IBGE, 2022, p. 70).

No primeiro semestre de 2020, ocorreu uma redução do 
registro policial de tráfico e de uso de entorpecentes, tendo 
havido uma “redução de -8,5%, saindo de 91.185 registros entre 
janeiro e junho de 2019 para 83.396 no mesmo período de 2020” 
(Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2020, p. 28).

Em decorrência da permanência por mais tempo no espaço 
doméstico a violência contra mulheres aumentou durante a 
pandemia Covid-19, porém, houve uma queda nos registros 
diante do contexto pandêmico, “com exceção da violência letal 
contra as mulheres, que apresentou crescimento” (Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública, 2020, p. 39). 

Por outro lado, os núcleos familiares constituídos por 
mulheres pretas ou pardas provedoras, “sem cônjuge e com 
presença de filhos menores de 14 anos, também foi aquele que 
concentrou a maior incidência de pobreza: 29,2% dos moradores 
desses arranjos tinham rendimento domiciliar per capita inferior 
a US$ 1,90 e 69,5% inferior a US$ 5,50” (IBGE, 2022, p. 66). 
Apesar da insegurança alimentar em 2021 ter sido reduzida 
quando comparada ao ano de 2020, “houve crescimento de 
11,5% para 15,2% na proporção de domicílios com insegurança 
alimentar moderada e grave (de 9,0% para 15,5%). Em suma, a 
insegurança alimentar, que é o somatório de moderada e grave, 
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passou de 20,5%, em 2020, para 30,7%, em 2021” (IBGE, 2022, 
p. 73).

Por sua vez, pode-se apreender uma intrínseca relação 
entre o encarceramento de mulheres, patriarcado e as diretrizes 
do capitalismo, considerando que as mulheres são os segmentos 
sociais mais afetados pela pobreza e extrema pobreza.

Tabela 1 - Total de pessoas privadas de liberdade, por tipo 
de estabelecimento e sexo - Brasil e Unidades da Federação - 

2018-2019

Brasil e Unidades da 
Federação

Total de pessoas privadas de liberdade

Masculino Feminino Total

2018 2019 2018 2019 2018 2019

Brasil 707.846 718.077 36.348 37.197 744.194 755.274

Acre 7.490 7.980 424 434 7.914 8.414

Alagoas 8.393 8.944 395 438 8.788 9.382

Amapá 2.850 2.639 113 111 2.963 2.750

Amazonas 10.044 11.522 491 547 10.535 12.069

Bahia 16.197 16.247 499 480 16.716 16.727

Ceará 28.247 29.967 1.641 1.809 29.888 31.776

Distrito Federal 15.801 16.126 680 647 16.481 16.773

Espírito Santo 21.843 22.220 1.201 1.250 23.044 23.470

Goiás 21.877 24.646 1.281 1.304 23.158 25.950

Maranhão 11.032 11.988 366 399 11.398 12.387

Mato Grosso 12.175 11.965 495 597 12.670 12.562

Mato Grosso do Sul 14.509 16.626 1.069 1.208 15.578 17.834

Minas Gerais 75.378 71.708 3.466 3.136 78.844 74.844

Pará 18.401 20.025 1.124 1.254 19.525 21.279

Paraíba 12.300 12.678 624 683 12.924 13.361

Paraná 32.324 28.172 2.197 1.595 34.521 29.767

Pernambuco 30.765 32.236 1.423 1.470 32.188 33.706
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Piauí 4.317 4.335 197 181 4.514 4.516

Rio de Janeiro 51.155 48.668 1.951 2.361 53.106 51.029

Rio Grande do Norte 8.322 9.574 533 606 8.875 10.180

Rio Grande do Sul 36.994 39.192 1.955 2.080 38.949 41.272

Rondônia 11.154 12.585 871 834 12.025 13.419

Roraima 2.896 3.376 292 335 3.188 3.711

Santa Catarina 23.008 22.166 1.260 1.317 24.271 23.483

São Paulo 220.507 221.573 11.302 11.516 231.809 233.089

Sergipe 5.280 5.997 230 363 5.510 6.360

Tocantins 4.099 4.249 248 242 4.347 4.491

Fonte3: Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2020, p. 285 
(elaborado com base em Ministério da Justiça/Departamento 
Penitenciário Nacional – Depen; SENASP; Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública). 

A tabela 1 mostra que os estados com maior número 

de mulheres encarceradas são: São Paulo, Rio de Janeiro e 

Rio Grande do Sul. Nesse contexto, há uma intrínseca relação 

entre capitalismo, patriarcado e cárcere, considerando que o 

binômio subalternização e opressão permanece dentro e fora 

do sistema prisional, com a estigmatização do gênero feminino, 

notadamente no tocante a seus direitos sexuais e reprodutivos, 

cujas desigualdades podem ser apreendidas no direito penal, 

considerando que o atual código penal vigente foi produzido no 

bojo de uma sociedade eminentemente machista, patriarcal e 

misógina.

3  Fonte: Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública 2020, ano 14, 2020. Disponível em https://forumseguranca.org.br/
wp-content/uploads/2020/10/anuario-14-2020-v1-interativo.pdf. Acesso 
em 10 de janeiro de 2023.

https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2020/10/anuario-14-2020-v1-interativo.pdf
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2020/10/anuario-14-2020-v1-interativo.pdf
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Para Wacquant (2001) a lógica do encarceramento em 
massa da atualidade está articulada aos interesses do capital, 
com a gestão da pobreza e dos segmentos sociais sobrantes na 
ordem capitalista contemporânea.

No campo governamental, a Política Nacional de Atenção 
às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas 
do Sistema Prisional (PNAMPE), instituída pela Portaria 
Interministerial MJ/SPM n.º 210/ 2014, estabelece diretrizes para 
a reformulação do sistema prisional brasileiro no tocante às ações 
voltadas para mulheres em situação de prisão (Sá; Flores, 2021).

O artigo 4º da PNAMPE prevê que a capacitação de 
profissionais dos estabelecimentos prisionais femininos, precisa 
contemplar matriz curricular com os seguintes temas: 1) 
“identidade de gênero”; 2) “especificidades da presa estrangeira”; 
3) “orientação sexual, direitos sexuais e reprodutivos”; 4) 
“abordagem étnico-racial”; 5) “prevenção da violência contra 
a mulher”; 6) “saúde da mulher, inclusive mental, e dos 
filhos inseridos no contexto prisional”; 7) “acessibilidade”; 8) 
“dependência química”; 9) “maternidade”; 10) “desenvolvimento 
infantil e convivência familiar”; 11) “arquitetura prisional”; e l) 
“direitos e políticas sociais” (BRASIL, 2014, p. 8)

As referidas diretrizes contidas na PNAMPE apresentam 
aspectos importantes para se pensar de que forma as expressões 
da questão social afetam as mulheres encarceradas no contexto 
da reestruturação produtiva do capital e frente à adoção das 
diretrizes do neoliberalismo, considerando que atualmente são 
os segmentos sociais mais afetados pela pobreza, pela extrema 
pobreza e pelas violências.

Compreende-se assim as estruturas do escravismo colonial 
e do capitalismo fortemente vinculados em uma relação de 
produção que “organizava a sociedade de forma a criar um 
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mundo de senhores e escravos, proprietários e propriedade, 
donos e mercadorias” (PINSKY, 1986, p. 30). Uma sociedade 
que divide as pessoas a partir das dimensões de raça, criando 
uma condição de superioridade com objetivo de extração de 
riquezas. Logo, no contexto da invasão colonial, estabelecem-
se as identidades raciais indígenas e negras, assim como sua 
qualificação de inferioridade, no sentido de legitimar dominação 
e garantir a continuidade da exploração capitalista. Com efeito, 
a colonização a partir da reorganização do poder baseada na 
classificação racial do trabalho, combinou-se de forma precisa 
à divisão sexual do trabalho e, dialeticamente, à exploração 
capitalista. [...] Logo, o racismo não pode ser compreendido 
apenas como construção ideológica, mas como elemento 
primordial da nossa formação social, indispensável para 
consolidação do capitalismo mundial emergente (Cisne; Ianael, 
2022, p. 192).

O aprofundamento da questão social na atualidade deve-
se ao cenário de medidas regressivas no âmbito das políticas 
públicas e de uma incisiva ação do Estado em consonância com 
os interesses do capital financeiro, visto que existe uma estreita 
relação “entre a responsabilidade dos governos nos campos 
monetário e financeiro e a liberdade dada aos movimentos do 
capital transnacional para atuar, no país, sem regulamentações 
e controles, transferindo lucros e salários oriundos da produção 
para se valorizarem na esfera financeira” (Iamamoto, 2013, p. 
332).

O referido contexto amplia a questão social com profundos 
desdobramentos junto às mulheres em situação de cárcere, 
considerando que em conformidade com Iamamoto (2013, 
p. 332), o “capital financeiro impõe sua lógica de incessante 
crescimento, aprofunda desigualdades de toda a natureza e 
torna paradoxalmente invisível o trabalho vivo que cria a riqueza 
e os sujeitos que o realizam”. De modo que no contexto neoliberal 
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atual o encarceramento de mulheres reproduz as desigualdades 
de classe, de raça/etnia e de gênero. 

Analisando o contexto social brasileiro atual, há uma 
significativa presença de “mulheres quilombolas, de terreiros, 
ribeirinhas assentadas, extrativistas, coletoras, marisqueiras, 
quebradeiras de coco babaçu, entre outras, que cotidianamente 
sofrem as ameaças dos deslocamentos forçados, frutos das 
alianças escusas entre Estado e capital” (Amoras; Costa; Araújo, 
2021, p 18). Cabe destacar ainda que as mulheres negras estão 
cotidianamente lutando por habitação, educação, saúde e 
emprego e renda.

[...] as experiências de mulheres negras que são atravessadas 
por opressões que estão na base das relações sociais, 
sustentadas pelo capitalismo, pelo heteropatriarcado, pela 
supremacia branca, frutos da estrutura de colonização 
europeia. Ademais, almeja-se ter contribuído à reivindicação do 
reconhecimento do pensamento intelectual das “forasteiras de 
dentro” para o questionamento do lugar neutro que a ciência 
branca, eurocêntrica e masculina se coloca na produção do 
conhecimento. Por fim, deseja-se ter colaborado com o campo 
epistemológico do pensamento sociológico contemporâneo 
que problematiza o par colonialidade/modernidade, bem como 
com os feminismos que questionam a história da colonização 
e da pós-colonização na América Latina da perspectiva da/
os colonizada/os, de forma a compreender suas múltiplas 
intersecções e a empreender políticas de enfrentamento e 
emancipação (Amoras; Costa; Araújo, 2021, p 18).

A pandemia Covid-19 no Brasil trouxe significativos impactos 
para o sistema prisional com a adoção de medidas restritivas 
tendo em vista o controle da disseminação do novo Coronavírus 
nos referidos espaços. Ao tempo em que eram necessárias 
à preservação da saúde, as medidas emergenciais adotadas 
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promoveram restrição a direitos, a exemplo da impossibilidade 
de visitas, dentre outras.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O recrudescimento das políticas penais no Brasil tem sido 
recorrente em tempos de crise do capital no Brasil com a adoção 
de tecnologias repressivas e o aparelhamento da máquina estatal 
para a repressão à classe trabalhadora.

A gestão da pobreza no neoliberalismo ocorre mais 
efetivamente por meio das políticas criminais, diante do 
desemprego estrutural e massivo, bem como da adoção de 
práticas de extermínio de jovens, pobres e negros.

Os resultados mostraram que o controle social exercido 
pelo Estado pela via da repressão visando a manutenção 
da ordem pública reafirma e aprofunda as desigualdades de 
classe, raça/etnia e gênero histórica e socialmente construídas 
na realidade brasileira. Assim, defende-se que as medidas de 
desencarceramento deverão ser efetivadas a partir de alterações 
nas legislações, bem como da implementação de medidas na 
execução penal. Para além disso, é preciso romper com o racismo 
estrutural e com a lógica punitiva que ensejam a segregação 
social a partir de processos de seletividade penal, que faz 
com que pessoas pobres e negras, moradoras das periferias 
urbanas sejam alvo constantes de abordagens, discriminação e 
criminalização.
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